
Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Bragança Paulista, de
uma área com 41.000,00m2 (quarenta e um mil metros
quadrados), anexa à antiga Estação Curitibanos, Km
61+200m, da extinta Estrada de Ferro Bragantina,
localizada naquele município, com as características,
medidas e confrontações constantes do expediente for-
mado pelo Ofício SEC-163/05-PMBP (PB-27.235/05).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to será utilizado para implantação de projeto turístico
no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata o arti-
go 1º deste decreto será efetivada por meio de termo a
ser lavrado pela unidade competente da Procuradoria
Geral do Estado, dele devendo constar as condições
impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.176, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2005

Cria a Faculdade de Tecnologia de Cruzeiro,
como Unidade de Ensino do Centro Estadual
de Educação Tecnológica “Paula Souza” -
CEETEPS, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista a aprovação pelo Conselho  Deliberativo do Cen-
tro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” -
CEETEPS, em sessão de 4 de maio de 2005, e o refe-
rendo do Conselho Universitário da Universidade Esta-
dual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, em
sessão de 25 de agosto de 2005,

Decreta:
Artigo 1º -  Fica criada a Faculdade de Tecnologia

de Cruzeiro, no Município de Cruzeiro, como Unidade
de Ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica
“Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo
anterior, fica acrescentado ao artigo 2º do Regimento
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS, aprovado pelo Decreto nº 17.027,
de 19 de maio de 1981, com alterações posteriores, o
inciso XIX, com a seguinte redação:

“XIX - Faculdade de Tecnologia de Cruzeiro.”.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-

mento Econômico
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.177, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2005

Destina à Secretaria da Segurança Pública a
administração do imóvel que especifica,
localizado no Município de Socorro

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Senhor Presidente do Conselho do
Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica destinada à Secretaria da Segurança

Pública, a administração do imóvel localizado no Muni-
cípio de Socorro, na Rua General Glicério, nº 165,
naquele município, conforme transcrição nº 17.621, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Socorro,
com as medidas, limites e confrontações constantes do
processo PR/5-1.344/98-PGE c/apenso GS-2.005/05-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação do 4º Pelotão, da 2ª Com-
panhia de Polícia Militar, do 34º Batalhão de Polícia
Militar do Interior, da Policia Militar do Estado de São
Paulo, da Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.178, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2005

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação pela Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do
Estado de São Paulo - CDHU, imóvel situado
no Município de São Paulo, necessário para
a implantação de Programa Habitacional

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
dos artigos 1º e 2º, inciso V, da Lei Federal nº 4.132, de
10 de setembro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a fim

de ser desapropriado pela Companhia de Desenvolvi-
mento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo -
CDHU, por via amigável ou judicial, imóvel com aproxi-
madamente 2.150,00m2 (dois mil, cento e cinqüenta
metros quadrados) (área calculada da transcrição),
composto de lote de propriedade particular, situado no
Distrito Santa Cecília, Município e Comarca de São
Paulo, Estado de São Paulo, conforme Processo Provi-
sório nº CDHU-57580011070/2005, necessário à
implantação de Programa Habitacional para famílias
de baixa renda, com medidas, limites e confrontações
mencionados na planta e memorial descritivo elabora-
dos com base nas matrículas e cadastro fiscal, a saber:

“imóvel localizado na Alameda Glete, nºs 783/787 com
frente também para Rua Helvetia nºs 786/788/798/800
- Distrito Santa Cecília, Município de São Paulo: esta
descrição inicia-se no ponto 1 situado no alinhamento
da Alameda Glete, distando aproximadamente 50,90m
do cruzamento da Alameda Glete com Rua Barão de
Campinas; deste ponto segue 17,50m, pelo alinhamen-
to da referida Alameda até o ponto 2 situado no
mesmo alinhamento; deste ponto deflete à esquerda e
segue 60,00m até ponto 3; do ponto 3 deflete à direita
e segue po 3,55m até o ponto 4; do ponto 4 deflete a
esquerda e segue por 54,00m até o ponto 5, situado
no alinhamento da Rua Helvetia e confrontando com
propriedade particular do ponto 2 até o ponto 5; do
ponto 5 deflete à esquerda e segue 21,05m, pelo ali-
nhamento da Rua Helvetia até o ponto 6, também
situado nesse alinhamento; do ponto 6, deflete à
esquerda e segue por 114,00m, confrontando com pro-
priedade particular, até encontrar o ponto 1, início
desta descrição, encerrando uma área de aproximada-
mente 2.150,00m2.”.

Artigo 2º - Fica a Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo
judicial de desapropriação, para fins do disposto no
artigo 15 do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº 2.786, de
21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
deste decreto correrão à conta de recursos próprios da
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano
do Estado de São Paulo - CDHU.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Emanuel Fernandes
Secretário da Habitação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.179, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre o uso das áreas do Instituto
Butantan, da Coordenadoria de Ciência,
Tecnologia e Insumos Estratégicos de
Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde e
dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A utilização das áreas do Instituto

Butantan, inclusive seus ambientes internos, para pro-
dução de qualquer tipo de material vídeo-foto-cinema-
tográfico, com finalidade técnico-científica, cultural,
educacional e comercial, por solicitação de terceiros,
somente será autorizado mediante solicitação efetuada
com antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

Artigo 2º - A autorização de uso de que trata o arti-
go anterior ficará condicionada ao ressarcimento das
despesas com a manutenção e a conservação, além de
outras que resultarem da utilização de suas áreas, bem
como ressarcimento total sobre danos que por ventura
causarem ao patrimônio do Instituto Butantan.

Parágrafo único - O valor do ressarcimento das
despesas corresponderá a 500 (quinhentas) UFESPs,
por área utilizada, em relação a cada período de até 6
(seis) horas de uso.

Artigo 3º - As quantias recebidas a título de ressar-
cimento serão destinadas ao Fundo Especial de Despe-
sa do Instituto Butantan, instituído nos termos do
Decreto-Lei Complementar nº 16, de 2 de abril de
1970.

Artigo 4º - As áreas do Instituto Butantan somente
poderão ser utilizadas nos dias úteis e de segunda a
sexta-feira, no horário das 7:00 às 18:00 horas.

Parágrafo único - O Instituto Butantan deverá pro-
videnciar termo de responsabilidade sobre a matéria
de que trata este decreto e designar funcionário para
acompanhar os serviços a serem executados pelo inte-
ressado.

Artigo 5º - Ao autorizar o uso das áreas, o Diretor
do Instituto Butantan poderá, quando for o caso, dis-
pensar a exigência estabelecida nos termos do artigo
2º deste decreto.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 23.024,
de 7 de dezembro de 1984.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.180, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a criação de unidades escola-
res na Secretaria da Educação e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam criadas, nas Diretorias de Ensino -

Capital e Grande São Paulo, adiante enumeradas, da
Coordenadoria de Ensino da Região Metropolitana da
Grande São Paulo, da Secretaria da Educação, as
seguintes unidades escolares: 

I - na Diretoria de Ensino Região Leste 3, no Distri-
to de Cidade Tiradentes, no Município de São Paulo, a
Escola Estadual COHAB Castro Alves;

II - na Diretoria de Ensino Região Leste 4, no Distri-
to de Sapopemba, no Município de São Paulo, a Escola
Estadual Fazenda da Juta VI;

III - na Diretoria de Ensino Região Suzano, no
Município de Suzano, a Escola Estadual Jardim Márcia. 

Artigo 2º - A Secretaria da Educação adotará as
providências necessárias para o funcionamento das
unidades escolares ora criadas e designará o pessoal
técnico-administrativo mínimo necessário para o seu
funcionamento, segundo os critérios estabelecidos pelo

Decreto nº 37.185, de 5 de agosto de 1993, com a
redação dada pelos Decretos nº 38.981, de 1º de agos-
to de 1994 e nº 40.742, de 29 de março de 1996.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
deste decreto correrão por conta das dotações consig-
nadas no orçamento da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto
de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.181, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2005

Outorga a Medalha “Instituto Butantan” às
personalidades que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, tendo presen-
te as indicações efetuadas pelo Conselho Diretor do
Instituto Butantan e à vista da manifestação do Conse-
lho Estadual de Honrarias e Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - A Medalha “Instituto Butantan”, insti-

tuída pelo Decreto nº 16.650, de 12 de fevereiro de
1981, fica outorgada às seguintes personalidades que
se destacaram na contribuição de relevantes serviços
para o engrandecimento do Instituto Butantan ou para
o progresso das Ciências Biomédicas:

I - HERNAN CHAIMOVICH GURALNIK;
II - JOSÉ GOLDEMBERG;
III - LUIZ ROBERTO BARRADAS BARATA;
IV - WALTER COLLI.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.182, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2005

Ratifica e aprova convênio e dispõe sobre a
possibilidade de contribuintes do comércio
varejista parcelarem o ICMS devido pelas
saídas promovidas em dezembro de 2005

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no artigo 4º da Lei Complementar
federal no 24, de 7 de janeiro de 1975,

Decreta:
Artigo 1º - Fica ratificado o Convênio ICMS 127/05,

celebrado em Brasília, DF, no dia 27 de outubro de
2005, publicado na Seção I, página 53, do Diário Ofi-
cial da União de 28 de outubro de 2005.

Artigo 2º - Os contribuintes do comércio varejista
poderão recolher o ICMS - Imposto sobre Operações
Relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação referente às saídas de
mercadorias realizadas no mês de dezembro de 2005
em 3 (três) parcelas mensais e consecutivas, com dis-
pensa do pagamento de juros e multas, desde que:

I - as parcelas sejam recolhidas:
a) até o dia 20 de cada mês, se o contribuinte estiver

enquadrado no Regime Periódico de Apuração - RPA;
b) até o dia 21 de cada mês, se o contribuinte for

beneficiário do regime tributário simplificado atribuído
à empresa de pequeno porte;

II - o recolhimento da primeira parcela ocorra no
mês de janeiro de 2006, sem qualquer acréscimo;

III - as duas últimas parcelas sejam recolhidas com
acréscimo calculado com base na taxa SELIC, sendo que:

a) à segunda parcela acrescenta-se a taxa SELIC do
mês de janeiro de 2006;

b) à terceira parcela acrescenta-se a taxa SELIC
acumulada dos meses de janeiro e fevereiro de 2006.

§ 1o - O disposto neste artigo:
1 - aplica-se aos contribuintes enquadrados nos

códigos da Classificação Nacional de Atividades Econô-
micas - CNAE 50300 (exceto os CNAEs fiscais
50300/01, 50300/02 e 50300/88), 50415 (exceto os
CNAEs fiscais 50415/01, 50415/02 e 50415/88), 52116
a 52469 e 52493 a 52698;

2 - não se aplica, em qualquer caso, aos contri-
buintes que deixaram de efetuar, até a data de publi-
cação deste decreto, a complementação do enquadra-
mento nos códigos de CNAE - fiscal, nos termos da
legislação em vigor. 

§ 2º - O recolhimento do ICMS na forma prevista
neste decreto é opcional, ficando facultado ao contri-
buinte efetuar o recolhimento integral do imposto no
mês de janeiro de 2006, até a data estabelecida no
Anexo IV do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado
pelo Decreto no 45.490, de 30 de novembro de 2000. 

§ 3º - O contribuinte que deixar de efetuar o reco-
lhimento de qualquer das parcelas até as datas previs-
tas no “caput” ou efetuar o recolhimento em valores
inferiores ao devido perderá direito ao benefício, fican-
do os valores recolhidos sujeitos à imputação, nos ter-
mos do artigo 595 do Regulamento do ICMS, aprovado
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Artigo 3º - O recolhimento de cada uma das parce-
las deverá ser efetuado por meio de Guia de Arrecada-
ção Estadual - GARE-ICMS, observando-se o seguinte: 

I - no campo 03 (Código de Receita), deverá ser
consignado: “046-2”;

II - no campo 07 (Referência), deverá ser consigna-
do:”12/2005”;

III - no campo 09 (Valor do Imposto), deverá ser
indicado o valor correspondente a 1/3 (um terço) do
valor total do imposto devido;

IV - no campo 10 (Juros de Mora), deverá ser con-
signado o valor resultante da aplicação da taxa SELIC,
conforme previsto no inciso III do artigo 1º.

Artigo 4º - A Secretaria da Fazenda divulgará, nos
meses de fevereiro e março de 2006, os índices da taxa
SELIC a serem aplicados aos recolhimentos referidos
no inciso III do artigo 2º.

Artigo 5º - Fica aprovado o Convênio ICMS 128/05,
celebrado em Brasília, DF, no dia 27 de outubro de
2005 e publicado na Seção I, página 53, do Diário Ofi-
cial da União de 28 de outubro de 2005.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de novembro de 2005.
OFÍCIO GS-CAT Nº 530-2005
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que ratifica o Convênio
ICMS 127/05, aprova o Convênio ICMS 128/05, ambos
celebrados em Brasília, DF, no dia 27 de outubro de
2005 e publicados na Seção I, páginas 53 a 56, do Diá-
rio Oficial da União de 28 de outubro de 2005, além de
dispor sobre a possibilidade de contribuintes do comér-
cio varejista recolherem, até março de 2006, o ICMS
devido pelas saídas promovidas em dezembro de 2005.

Preliminarmente, é de se destacar que a ratificação
do Convênio ICMS-127/05, celebrado nos termos da
Lei Complementar federal no 24, de 7 de janeiro de
1975, decorre da exigência a que se refere o artigo 4o
dessa lei, cujo “caput” está assim redigido:

“Artigo 4o - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias
contado da publicação dos convênios no Diário Oficial da
União, e independente de qualquer outra comunicação,
o Poder Executivo de cada unidade da Federação publi-
cará decreto ratificando ou não os convênios celebrados,
considerando-se ratificação tácita dos convênios a falta
de manifestação no prazo assinalado neste artigo.”

É de se esclarecer que, obedecendo à praxe há
muito observada, deixam de ser apresentados para rati-
ficação ou aprovação os Convênios ICMS125/05 e
126/05, por tratarem de matéria de exclusivo interesse
de outras unidades federadas. A ratificação desses con-
vênios dar-se-á tacitamente, conforme dispõe o transcri-
to no “caput” do artigo 4o da Lei Complementar federal
no 24, de 7 de janeiro de 1975, em sua parte final.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre os
dispositivos que compõem a minuta anexa.

Os artigos 2º, 3º e 4º decorrem do Convênio ICMS
127/05, de 27 de outubro de 2005, ratificado pelo artigo
1º desta minuta, e visam permitir que os varejistas, clas-
sificados em determinados CNAEs, exceto os contribuin-
tes que não efetuaram a complementação do enquadra-
mento nos códigos de CNAE-fiscal, recolham, em três
parcelas mensais e consecutivas, o imposto devido pelas
vendas efetuadas no mês de dezembro de 2005.

Na prática, trata-se de postergação do prazo de ven-
cimento do imposto, ou seja, ao invés de ser recolhido
em janeiro de 2006, o ICMS devido poderá ser liquidado
até o mês de março, por opção do contribuinte.

Assim sendo, não há comprometimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal, uma vez que o imposto será
integralmente recolhido até março de 2006, corrigido
pela taxa SELIC.

O artigo 5º aprova o Convênio ICMS 128/05 que
altera os Convênios ICMS 3/99 e 140/02, relativamente
às margens de valor agregado aplicáveis às operações
com combustíveis e lubrificantes.

Finalmente, o artigo 6º dispõe sobre a vigência dos
dispositivos comentados.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN 
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 50.183, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Estado dos Transportes Metropolitanos
para repasse à Cia. do Metropolitano de
São Paulo - METRÔ, visando ao atendimen-
to de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

12.716.000,00 (Doze milhões, setecentos e dezesseis
mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de
Estado dos Transportes Metropolitanos, observando-se
as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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